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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA 22/02/2017 – 14h00

Aos vinte e dois dias do mês de fevereiro de dois mil e dezessete, com início às quatorze
horas, na Casa dos Conselhos, situado na Rua Joaquim André, número oitocentos e no-
venta e cinco, reuniram-se os Conselheiros: Thaysa Della Torre Lopes, Marileide Barbosa
S. Soares, Sisino Motta Neto, Maria Ap. Correa Romualdo, Bruna Olivetto de Souza, Kel -
len Cristina Sabadin, Elisangela Cornachini Corte Real, Inez Machado de Lima, Andreia
Limeira Passos, Hellen Cristina da Silva Brancat, Renata Ganciar dos Santos, Maria Elisa
Botene Usberti, Mariana Cabau Marques Lemes, Renata Gava; Justificaram: Monica Gra-
ner Menegatti. Ouvintes: Roberta C. Borges (SEMDES - CREAS II) e Ariana M. C Avanzi
(FUNJAPE).  Ordem do dia: 1) Apresentação e aprovação da ATA anterior; 2) Agenda-
mento de visitas para o mês de março; 3) Apresentação das noções básicas, Plano Pluri-
anual de Assistência pela secretária-executiva Mayara; 4) Apresentação da ata de reunião
da comissão de finança; 5) Apresentação sobre a visita realizada na Instituição Casa da
Vovó Sônia; 6) Assuntos Gerais; Conferência da Mulher; evento de carnaval a pessoa ido-
sa e sobre o Fundo Municipal do idoso. A presidente Inez iniciou a reunião comentando
sobre a denúncia recebida de maus tratos contra idoso, onde foi orientada a retornar a
pessoa denunciante que faz parte do núcleo familiar, a realizar o Boletim de Ocorrência
na Delegacia, assim será apurado de fatos ocorrido. Em seguida, planejou-se as visitas
Institucionais, ficando para o dia oito de março às catorze horas Sol Nascente pelos Con-
selheiros Mariana, Sara e Maria Elisa, dia dez de março às catorze horas a Instituição Me-
lhor Vida pelos conselheiros Taysa, Renata Gava e Bruna, dia quinze de março às cator -
ze horas a Instituição Anjo da Guarda II pelos conselheiros Renata, Inez e Sisino, no dia
vinte dois de março às catorze horas a Instituição Mais Vida pelos Conselheiros Elisânge-
la, Marileide e Andréia 3) Secretária executiva do CMAS Mayara apresentou a programa-
ção referente as plenárias regionais e ao Plano Plurianual. 4) Apresentação da ata de reu-
nião de comissão de Finança realizada no dia catorze de fevereiro, onde fez observação
quanto ao regimento interno na solicitação de três documentos para avaliar, demonstrati -
vo contável, Extrato demonstrativo do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço – FGTS e
certidão relativo da Previdência social. Também argumentou da saída da conselheira Ma-
ria do Carmo da comissão, da qual justificou que assumirá a coordenação do CRAS São
José. 5) Apresentou a visita no Cantinho da Vovó Sônia, relatando que a Instituição torna-
rá uma Organização não governamental, quanto a estrutura demonstraram pasta organi-
zada, cobertura na rampa, a Unidade tem projeto da qual consegue verba, toda semana
recebe verduras advindo da Mesa Brasil, o abastecimento e organização quanto os ali-
mentos encontraram adequados, porém na questão de vínculos empregatício, tem profis-
sionais voluntários e os que recebem pró-labore. Ainda estão se organizando quanto as
outras edificações e documentos. 6) Assuntos Gerais; Conferência da mulher que será re-
alizada em julho desse ano. No dia dezesseis de março serão escolhidos dois delegados,
dois suplentes que irão a São Paulo, posteriormente para Brasília para divulgação a saú-
de da mulher idosa. IPASP convidou um conselheiro para fazer parte do jurado para esco-
lher a melhor fantasia da pessoa idosa, será realizado no dia vinte e quatro de fevereiro
às oito horas e trinta minutos, este será representado pela Maria Ap. Correa Romualdo.
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Presidente Inez informou que o Dinalberto cadastrou o Conselho municipal do Idoso, no
Conselho Estadual do Idoso, também argumentou sobre a divulgação das inscrições das
Entidades de longa permanência dos idosos, porém ate o momento não houve retorno,
pensou em conversar com o Promotor Dr Luiz Sérgio Hulle Catani para obter resposta na
tentativa de articular junto com o conselho sobre a importância da efetivação das inscri-
ções. Sobre a semana da mulher acontecerá na Câmara municipal de Piracicaba nos dias
seis a dez de março, vereadora Nancy falará no Plenário. Assim deu por encerrado a reu -
nião, eu, Andréia Limeira Passos, conselheira, lavrei a presente ata que, após ser lida e
aprovada, será assinada por todos os presentes.
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